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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , que 

institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para regulamentar o 

transporte com veículos ciclo motorizados elétricos, nos termos do inciso XIII do art. 5º e 

do parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal . 

Art. 2º O inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV - transporte ciclo motorizado elétrico: serviço remunerado 

de transporte de passageiros para trajetos curtos com patinetes 

elétricos, remunerado, não aberto ao público, privado, para a 

realização de viagens individualizadas solicitadas 

exclusivamente por usuários previamente cadastrados em 

aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede.” 

XV – transporte autopropelido: serviço remunerado de 

transporte de passageiros para trajetos curtos com patinetes ou  

bicicletas, autopropelidos, remunerado, não aberto ao público, 

privado, para a realização de viagens individualizadas 

solicitadas exclusivamente por usuários previamente 

cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de 

comunicação em rede.” 

Art. 3º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a vigorar 

acrescida do seguintes arts. 11-C e 11-D: 

“ Art. 11-C. Compete exclusivamente aos Municípios e ao 

Distrito Federal oferecer condições de infraestrutura para 

transporte ciclo motorizado elétrico e transporte autopropelido, 

previstos nos inciso XIV e XV do art. 4º desta Lei no âmbito dos 

seus territórios. 

§ 1º. Enquanto os Municípios e Distrito Federal não oferecerem 

infraestrutura de espaço compartilhado para uso de transporte 

ciclo motorizado elétrico e transporte autopropelido, fica 

autorizada a circulação nos termos do art. 59 da Lei nº 9.503 

de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

§ 2º. Enquanto vigorar a circulação provisória de transportes 

ciclo motorizado elétrico e autopropelido  prevista no §1º deste 

artigo, tanto o Poder Público quanto a empresa proprietária da 

plataforma que disponibiliza os referidos meios de transporte 
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não se responsabilizarão por danos causados ao usuário do 

transporte em razão da inadaptação perfeita e inerente da via 

ao uso do transporte. 

  

Art. 11-D Na fiscalização do serviço de transporte ciclo 

motorizado elétrico e transporte autopropelido, os Municípios e 

o Distrito Federal deverão observar as seguintes diretrizes, 

tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a 

efetividade na prestação do serviço: 

I – velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação de 

pedestres; 

II – velocidade máxima de 20 km/h em ciclovias e ciclofaixas; 

III – uso de indicador de velocidade, campainha e sinalização 

noturna, dianteira, traseira e lateral, incorporados ao 

equipamento; 

IV – livre estacionamento dos veículos, desde que não interfira 

nas vias públicas, como ruas e ciclovias; 

V – não obrigatoriedade do uso de equipamento de segurança, 

ficando a cargo e responsabilidade do usuário, quaisquer 

danos causados a si próprio; 

§ 1º. Conforme inciso XIV do art. 4º desta lei, ficam os 

Municípios e Distrito Federal dispensados de regulamentação 

do transporte ciclo motorizado elétrico e do transporte 

autopropelido, por se tratar de serviço privado; 

§ 2º. No caso das modalidades de transporte mencionadas no 

caput deste artigo, os Municípios e o Distrito Federal terão 

competência administrativa, vedada a regulamentação 

normativa que exceda o disposto nesta Lei, inclusive sobre 

segurança do usuário. 

  

Art. 4º O art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24……………………………..………………………………… 

………………………………....……………………………………… 

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, 

incluindo as ciclovias, ciclofaixas e espaços compartilhados; 

(NR) 
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…………………………………………………………………..…….. 

§ 6º As Infraestruturas que trata o Inciso III devem priorizar a 

implantação de espaços compartilhados;” 

                     Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A mobilidade urbana é um dos principais desafios para o 

desenvolvimento das principais regiões metropolitanas brasileiras, por isso há a 

necessidade urgente de repensar as metrópoles contemporâneas a partir de 

políticas públicas e mecanismos eficientes de gestão do território. Alavancar o 

desenvolvimento da infraestrutura, o saneamento ambiental, habitação, em especial, 

da mobilidade e transporte de qualidade. 

Nas principais regiões metropolitanas há uma grave situação de 

imobilidade e somente com investimento em transporte alternativo será possível 

recuperar a capacidade de mobilidade nas grandes cidades. Se medidas urgentes 

não forem tomadas certamente haverá redução de investimentos econômicos e 

diminuição das oportunidades de trabalho. 

Hoje temos o aumento das vendas de automóveis e motocicletas, 

que atingem cerca de 50 milhões em sua totalidade. No caso da Região 

Metropolitana de São Paulo, tem-se chegado a uma média de 300 km diários de 

congestionamento. O que tem, consequentemente, reduzido a eficiência do 

transporte coletivo. Ainda se soma ao problema as constantes falhas e interrupções 

no setor metroviário, combinado com a falta de investimentos na ampliação e 

manutenção das redes e vagões cada vez mais lotados. 

Conforme o que foi previamente exposto, nota-se a necessidade de 

buscarmos meios alternativos de transporte, focando em um desafogamento das 

vias dos outros meios, uma redução de poluentes e a geração de economia. 

De acordo com o Dr. Marcos Paulo Schlickmann, o patinete, 

especialmente o elétrico, oferece grandes vantagens nos deslocamentos curtos 

urbanos, podendo ser alternativa para quem não quer ou não gosta de pedalar, mas 

aprecia a praticidade da bicicleta. Somado a isso, ajuda a resolver os problemas 

first/last mile, sendo um complemento para os sistemas de transporte público. Ele 

também apela muito para o pedestre, que busca acelerar um pouco sua viagem sem 

perder a comodidade de andar a pé. Schlickmann também aponta: 

Já para uso pessoal, não necessariamente compartilhados por startups, 

os patinetes são muito interessantes, elétricos ou não. Eles são 

relativamente baratos e muito versáteis, pois podem ser facilmente 
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transportados debaixo do braço ou no transporte público. E, assim como 

a bicicleta, esses pequenos veículos têm um potencial tremendo desde 

que existam infraestruturas adequadas de circulação e estacionamento 

nas nossas cidades. 

A infraestrutura que suporte o uso de diferentes modos de 

transportes é o “shared spaces”, ou em português, espaços compartilhados. De 

acordo com Anthony Ling, autor do Guia de Gestão Urbana: 

A ideia de que ruas que permitem altas velocidades para os automóveis 

tornam-se hostis a pedestres e ciclistas, inibindo a presença de modos de 

deslocamento não motorizados. Não há, portanto, uma concorrência justa 

entre tais modos e o automóvel particular, situação agravada pela 

pavimentação asfáltica que estimula a alta velocidade, pela ausência de 

sinalização adequada e pela delimitação clara de faixas de rolamento. 

Diversas cidades do mundo têm optado por reduzir a segregação entre 

diferentes modos de transporte e por diminuir a velocidade máxima para 

os automóveis, de forma a possibilitar uma convivência harmônica entre 

diferentes modos de transporte nas ruas. 

Cidades grandes do mundo também estão optando por esse tipo de 

transformação. Em preparação para as Olimpíadas de 2012, Londres 

reformou a Exhibition Road, tradicional rua que dá acesso a instituições 

como o Victoria & Albert Museum e a Imperial College, em um espaço 

compartilhado, diminuindo quase pela metade o número de acidentes na 

área. 

A regulamentação proposta, com mínimas exigências, se justifica 

pelo patinete elétrico ser destinado para cobertura de pequenas distâncias, primeira/ 

última milha complementar ao serviço de transporte público e estar em harmonia 

com o já previsto na Resolução nº 465 de 27 de novembro de 2013 do Conselho 

Nacional de Trânsito. Uma regulamentação excessiva e distintamente feita por cada 

município, pode tornar inviáveis os investimentos nesta solução de transporte. Para 

tanto, se faz necessário que, na ausência de regulamentação, os usuários assumam 

a responsabilidade de sua liberdade no uso deste serviço, buscando uma sociedade 

consciente da relação causa e consequência de suas ações no trânsito. 

Ante o exposto, contamos com o apoio de Vossas Excelências para 

a aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2019. 

Deputado VINICIUS POIT 

(NOVO - SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3242/2019 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de 
desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição 
Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da 
acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município.  

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao 
previsto no inciso VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).  

 
Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para 

o acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a 
efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por 
meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.  

 
Art. 3º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e 

coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os 
deslocamentos de pessoas e cargas no território do Município.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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§ 1º São modos de transporte urbano:  
I - motorizados; e  
II - não motorizados.  
 
§ 2º Os serviços de transporte urbano são classificados:  
I - quanto ao objeto:  
a) de passageiros; 
b) de cargas; 
II - quanto à característica do serviço:  
a) coletivo; 
b) individual; 
III - quanto à natureza do serviço:  
a) público; 
b) privado. 
§ 3º São infraestruturas de mobilidade urbana:  
I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e 

ciclovias;  
II - estacionamentos;  
III - terminais, estações e demais conexões;  
IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;  
V - sinalização viária e de trânsito;  
VI - equipamentos e instalações; e  
VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e 

difusão de informações.  
 

SEÇÃO I 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e 

privado utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 
e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 
automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 
humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 
fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 
ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 
linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 
passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 
viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 
mercadorias;  

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado 
de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 
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individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente 
cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 
urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 
contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 
definidas como cidades gêmeas.  

 
SEÇÃO II 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 
MOBILIDADE URBANA 

 
Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos 

seguintes princípios:  
I - acessibilidade universal;  
II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  
IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  
V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  
VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  
VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  
VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  
 
Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes 

diretrizes:  
I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito 
dos entes federativos;  

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 
dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  
IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  
V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  
VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  
VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com 

outros países sobre a linha divisória internacional.  
VIII - garantia de sustentabilidade econômica das redes de transporte público 

coletivo de passageiros, de modo a preservar a continuidade, a universalidade e a modicidade 
tarifária do serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
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Art. 7º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:  
I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  
II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  
III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 

acessibilidade e à mobilidade;  
IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos 

ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  
V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  
 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 
 
Art. 8º A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é orientada 

pelas seguintes diretrizes:  
I - promoção da equidade no acesso aos serviços;  
II - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços;  
III - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com 

o plano diretor municipal, regional e metropolitano;  
IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação 

dos serviços;  
V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o 

usuário e publicidade do processo de revisão;  
VI - modicidade da tarifa para o usuário;  
VII - integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de 

transporte público e privado nas cidades;  
VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por 

meio de consórcios públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na 

prestação dos serviços de transporte público coletivo; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.683, de 19/6/2018) 

X - incentivo à utilização de créditos eletrônicos tarifários. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 1º (VETADO).  
§ 2º Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os 

impactos dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte 
público coletivo.  

§ 3º (VETADO).  
 
Art. 9º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do 

serviço de transporte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, 
sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte público coletivo 
resultante do processo licitatório da outorga do poder público.  

§ 1º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público 
coletivo deverá ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado à 
receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço 
prestado ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração do prestador.  

§ 2º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo 
denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público outorgante.  

§ 3º A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública 
cobrada do usuário denomina- se deficit ou subsídio tarifário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
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§ 4º A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública 
cobrada do usuário denomina- se superavit tarifário.  

§ 5º Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o deficit 
originado deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios 
orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras 
categorias de beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo 
poder público delegante.  

§ 6º Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional 
originada em determinados serviços delegados, a receita deverá ser revertida para o próprio 
Sistema de Mobilidade Urbana.  

§ 7º Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da 
tarifa de remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do usuário.  

§ 8º Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários.  
§ 9º Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço observarão a 

periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato 
administrativo e incluirão a transferência de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade 
das empresas aos usuários.  

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade 
mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo e 
deverão:  

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao 
usuário;  

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e 
produtividade das empresas aos usuários; e  

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da permissão, 
conforme parâmetro ou indicador definido em contrato.  

§ 11. O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder 
público, poderá realizar descontos nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, sem que 
isso possa gerar qualquer direito à solicitação de revisão da tarifa de remuneração.  

§ 12. O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado o 
interesse público, proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou mediante 
provocação da empresa, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal necessidade, 
instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e suficientes para subsidiar 
a decisão, dando publicidade ao ato.  

 
Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida 

de licitação e deverá observar as seguintes diretrizes:  
I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus 

instrumentos de controle e avaliação;  
II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução 

ou não das metas;  
III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e o poder 

concedente;  
IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações 

operacionais, contábeis e financeiras ao poder concedente; e  
V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares, 

acessórias ou de projetos associados, bem como da parcela destinada à modicidade tarifária.  
Parágrafo único. Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação do transporte 

público coletivo deverá ser definido em contrato, com base em critérios transparentes e 
objetivos de produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, a fonte, a 
periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8º e 9º desta Lei.  
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Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas 
ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 
competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

 
Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 

regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de 
passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte 
privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as 
seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na 
prestação do serviço:  

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  
II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) 

e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 
Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua 
regulamentação, somente será autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que 
contenha a informação de que exerce atividade remunerada;  

II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 
características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do 
Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  
Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado 

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na 
regulamentação do poder público municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte 
ilegal de passageiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 
Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 

deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 
nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 
fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 
MOBILIDADE URBANA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 
desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  
II - a circulação viária;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, incluindo as ciclovias e 
ciclofaixas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  
V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  
VII - os polos geradores de viagens;  
VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  
IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  
X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  
XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 
Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 
inserido.  

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 
Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 
planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 
acordo com a legislação vigente.  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser compatibilizado com o plano 
diretor municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de 6 (seis) anos da entrada 
em vigor desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.406, de 26/12/2016)  

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana até 
a data de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 7 (sete) anos de sua entrada em 
vigor para elaborá-lo, findo o qual ficarão impedidos de receber recursos orçamentários 
federais destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 5º O Plano de Mobilidade Urbana deverá contemplar medidas destinadas a 
atender aos núcleos urbanos informais consolidados, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
 

CAPÍTULO VI 
DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

 
Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 

Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 
princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e 
de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão 
utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e 
melhoria da qualidade dos serviços.  

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se 
refere o caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições 
para o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam 
estabelecidos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13406-26-dezembro-2016-784137-publicacaooriginal-151725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-veto-155871-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  
 
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  
I - vias urbanas:  
a) via de trânsito rápido; 
b) via arterial; 
c) via coletora; 
d) via local; 
II - vias rurais:  
a) rodovias; 
b) estradas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 465, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
Dá nova redação ao Art. 1º da Resolução nº 
315, de 08 de maio de 2009, do CONTRAN, 
que estabelece a equiparação dos veículos 
ciclo-elétrico, aos ciclomotores e os 
equipamentos obrigatórios para condução nas 
vias públicas abertas à circulação e dá outras 
providências. 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da lei nº 9.503, de 25 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 
Considerando a necessidade de apoio às políticas de mobilidade sustentável e a 

crescente demanda por opções de transporte que priorizem a preservação do meio ambiente; 
 
Considerando os permanentes e sucessivos avanços tecnológicos empregados na 

construção de veículos, bem como a utilização de novas fontes de energia e novas unidades 
motoras aplicadas de forma acessória em bicicletas, e em evolução ao conceito inicial de 
ciclomotor; 

 
Considerando o crescente uso de ciclo motorizado elétrico em condições que 

comprometem a segurança do trânsito; 
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Considerando o que consta no processo administrativo nº 80001.003430/2008-78, 
resolve: 

 
Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º da Resolução CONTRAN Nº 315/2009 fica 

renumerado para § 1º. 
 
Art. 2º Ficam incluídos os parágrafos 2º, 3º e 4º, no art. 1º da Resolução 

CONTRAN Nº 315/2009, co a seguinte redação: 
 

Art 1º... 
§ 1º .... 
§ 2º Fica excepcionalizado da equiparação prevista no caput deste artigo os 
equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, sendo permitida sua 
circulação somente em áreas de circulação de pedestres, ciclovias e ciclo 
faixas, atendidas as seguintes condições: 
I - velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação de pedestres; 
II - velocidade máxima de 20 km/h em ciclovias e ciclo faixas; 
III - uso de indicador de velocidade, campainha e sinalização noturna, 
dianteira, traseira e lateral, incorporados ao equipamento; 
IV - dimensões de largura e comprimento iguais ou inferiores às de uma 
cadeira de rodas, especificadas pela Norma Brasileira NBR 9050/2004. 
§ 3º Fica excepcionalizada da equiparação prevista no caput deste artigo a 
bicicleta dotada originalmente de motor elétrico auxiliar, bem como aquela 
que tiver o dispositivo motriz agregado posteriormente à sua estrutura, 
sendo permitida a sua circulação em ciclovias e ciclo faixas, atendidas as 
seguintes condições: 
I - com potência nominal máxima de até 350 Watts; 
II - velocidade máxima de 25 km/h; 
III - serem dotadas de sistema que garanta o funcionamento do motor 
somente quando o condutor pedalar; 
IV - não dispor de acelerador ou de qualquer outro dispositivo de variação 
manual de potência; 
V - estarem dotadas de: 
a) indicador de velocidade; 
b) campainha; 
c) sinalização noturna dianteira, traseira e lateral; 
d) espelhos retrovisores em ambos os lados; 
e) pneus em condições mínimas de segurança. 
VI - uso obrigatório de capacete de ciclista. 
§ 4º Caberá aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos municípios e 
do Distrito Federal, no âmbito de suas circunscrições, regulamentar a 
circulação dos equipamentos de mobilidade individual autopropelidos e da 
bicicleta elétrica de que tratam os parágrafos 2º e 3º do presente artigo. 
 

Art. 3º Fica revogada a Resolução CONTRAN Nº 375/11, de 18 de março de 
2011. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MORVAM COTRIM DUARTE 
Presidente do Conselho 
Em exercício 
 
MARIO FERNANDO DE ALMEIDA RIBEIRO 
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Ministério da Defesa 
 
RONE EVALDO BARBOSA 
Ministério dos Transportes 
 
JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA 
Ministério da Educação 
 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA 
Ministério da Saúde 
 
PAULO CESAR DE MACEDO 
Ministério do Meio Ambiente 
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